
 

 

 
 

I N D I C A Ç Ã O  Nº 417/2009 
 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras  
 

 

 

 

 

 

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as 
exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, a criação da Guarda Sênior. 
 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Trata-se de uma justa reivindicação,  pois nossos aposentados 
que percebem até um salário mínimo e tem que prover a família com 
este salário devido a idade não conseguem outro posto de trabalho, e 
com a guarda sênior estes trabalhadores poderão dar sustento a suas 
famílias. Maiores informações em plenário. 

 

Sala das Sessões, 12 de Agosto de 2009 

 
 

ADEMIR MENDES ANDRADE 

Vereador-autor 


